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Gabinete do Prefeito

LEI NO. 1008, DE 04 DE DEZEMBRO DE2024

DÁ DENoMINAÇÃo DE RUA GILDEMAR SILVA

GOMES A UMA DAS ARTÉRIAS (RUA 09)

LOCALIZADA NO BA]RRO SÃO VICENTE, NESTE

MUNICíPIo E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETTTÉ, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC SUAS

atribuiçÕes legais, incertas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 2o A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

GABTNETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 04 de dezembro de2024.
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Art. 1' Fica denominada de Gildemar Silva Gomes, a rua (09) sem denominação, no

Bairro São Vicentê, neste Município.


